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Supremo Tribunal Federal 

RELATOR 
REQTE 
ADV 
REODO 
REODO 

(ADI ./ 0000737-8 1 DF 

MIN MOREIRA ALVES 
PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA - PDT 
GUSTAVO HENRIQUE CAPUTO BASTOS 
PRESIDENTE DA REPUBLICA 
CONGRESSO NACIONAL 

DESPACHO: 
Junte o autor, também, cópia da Lei 8.419, de 07.05.92, 

cujo artigo 70 é argdido de inconstitucional. 
"Brasília, 19/06/92. 

Ministro MOREIRA ALVES 
Relator 

CJ 6.562-1/110 - SP 
Suscitante: Juiz de Direito da 51 Vara da Fazen~ 

Estado Suscitado: Tribunal Superior do Trabalho 
Interessados: Antônio Gerônimo Rodrigues e outros (Advs.: Pedro 
Elias Arcênio e outra); Estado de São Paulo (Adv.: Bernardino 
Josê de Campos Nogueira). 

Despacho: Cuida-se de conflito de competência que se 
estabeleceu entr·e Juiz de Direito e o Tribunal Superior do 
Trabalho, para julgamento de reclamação trabalhista ajuizad~, 
originariamente, perante a justiça comum do Estado de Sao 
Paulo. 

o presente conflito foi distribuído, nesta Corte, ao 
Ministro RAFAEL MAYER (fls. 158), que determinou · vista dos 
autos à Procuradoria-Geral da República, por despacho exarado 
em 17/10/85 (fls. 159). 

· I~ ~~~~~~~º-e_p_a_rt_a_m~e_n_t_o_J_u_d_i_c_iá_r_iº~~~~'--~------' 
Tendo em vista, porém, que s. Exa. assumiu a 

Presidência do Supremo Tribunal Federal em 10/03/87, para o 
biênio 87/88, os processos em que figurava como relator 
passaram ao Ministro MOREIRA ALVES, que vinha de exercer o 
cargo de Presidente da Corte. 

Disso decorre que, embora haja preenchido, neste 
Tribunal, a vaga decorrente da aposentadoria do em. Min. RAFAEL 
MAYER, não sou Relator, por sucessão, dos processos que lhe 
foram distribuídos anteriormente a março de 1987. Despachos 

ACÃQ Cl\TEL ORIGINÃRIA 

PROCESSOS DIVERSOS 

li!. .ll..i=.i u.MHA 

Autor: Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu (Adv.: José 
Hipólito Xavier da Silva) - Réu: Estado do Paraná (Advs.: 
Theodoro Keppen Filho e outro). 

DESPACHO: Cuida-se de 
distribu1da ao Minist.ro Rafael Mayer 
vista dos autos à Procuradoria-Geral 
exarado em 12.02.87. 

ação c1vel originária 
(fls. 102), que determinou 
da Repüblica, por despacho 

Tendo em vista, porém, que S. Exa. assumiu a 
Presidência do Supremo Tribunal Federal em 10. 03. 87, para o 
biênio 87/88, os processos em que figurava como relator 
passaram ao Min. Moreira Alves, que vinha de exercer o cargo de 
Presidente da Corte. 

Disso decorre que, embora haja preenchido, neste 
Tribunal, a vaga decorrente da aposentadoria do eminente Min. 
Rafael Mayer, não sou Relator, por sucessão, dos processos que 
lhe foram distribuídos anteriormente a março de 1987. 

Isto posto, e após as necessárias retificações, a 
Secretaria deverá proceder à conclusão dos autos ao Miniétro 
Moreira Alves. 

Publique-se. 

Brasília, 29 de maio de 1992. 

· Ministro CELSO DE MELLO 
Relator 

) ~ .. 

Isto posto, e após 
Secretaria deverá proceder à 
MOREIRA ALVES, a quem deverá 
petição n. 9851/92. 

Publique-se. 

as necessarias retificações, a 
conclusão dos autos ao Ministro 
ser encaminhada, igualmente, a 

Brasília, 29 de maio de 1992. 
Ministro CELSO DE MELLO 

Relator 

Autor : Ministério Püblico Federal 
Indiciado: Gilvan Pinheiro Borges e outros . 

DESPACHO: . 
o Ministério Püblico Federal pedindo a autuação, como 

inquérito, dos presentes autos que dá noticia da prátic:a de 
delito, cuja autoria é atribuída ao Deputado Federal G1lvan 
Pinheiro Porge~ e aos Senhores Geovani Pinheir? B?rg~s e 
Reginaldo Pinheiro Borges, requer, após regular d1str1bu1çAo, 
sejam eles remetido à Policia Judiciária Federal para, por 
convite, ser inquirido o parlamentar, sobre as alegações 
constantes do referido expediente. 

Ante o requerido, defiro o pedido formulado pelo 
Procurador Geral da Repüblica para que, baixados os autos ao 
Departamento de Policia Federal, seja convidado o Deputado 
Gilvan Pinheiro Borges sobre as aleg~ constante dos 
expedientes anexos. 

Intime-se 
Brasília, em 17de junho de 1\992. 

Ministro PAULO BROSSARD 
Relator 
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J:nt:.eryenção Federal ~ .ll2=2 -~ 
Requerente: Tribunal. de Justiça do Estado do 

Paraná. Requerido: Estado do Paraná. (Advs.: Ubirajara Ayres 
Gasparin e outros). 

· Qeçislo:· - Solicitem-se informações ao Presidente 
do Tribunal de origem, a respeito da situação atual do 
processo da ação de reintegração na posse, mencionada na 
inicial, como requerido pela· P~ocuradoria-Geral da República, 
a fls. 284, item "b". 

Brasília, 16 de jt#tfíq de 1992. 

RELATOR 
IMPTE . 
ADV 
IMPDO . 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

CM 1 10000394-7 > CE 
~=~ CARLOS VELLOSO 
:::ERA LEANDRO PEREIRA 
{.'.ri CRISTINA S DE ALENCAR 
:·.STITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO: 
Vistos. 
Não atendida a determinação de fl. 15, julgo extinto o 

feito (CPC, art. 267,IV). 

RELATOR 
REOTE 
ADV 
ADV . 
REODO 

Brasília, 22/06/92. 

Ministro CARLOS VELLOSO 
Relator 

<PET /0000560-1) RS 

~IN . OCTAVIO GALLOTTI 
wONG SIN TAK 
3ARRY VICHARA 
~ESLEY WAGNER DE PRINTES 
RELATOR DO AI 132897-5 DO STF 

DESPACHO: 

(Petição PG-STF no 15513) 

Nada a deferir, porquanto já baixaram os autos qo 
agravo a que se refere a petição de fls.54 (item li. 

Brasília, 16/06/92. 

RELATOR 
REOTE 
ADV 

Ministro OCTAVIO GALLOTTI 
Relator 

( PET / 0000593-7> SP 

~IN OCTAVIO GALLOTTI 
_ uc r NDO RAFAE L' 
- UCINDO RAFAE L 
DESPACHO: 
Acolhendo, por seus fundamentos, o douto parecer 

de fls. 22, nego seguimento ao pedido. Publique-se e arqui-
ve-se. 

Brasília, 17/06/92. 

Ministro OCTAVIO GALLOTTI 
Relator 
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REYISÃO CRIMINAL li! 5.019-8 SÃO PAULO 

Reqte.: Hernan Rios Mozica. Reqdo.: Trib1,mal de Justiça do 
Estado de São Paulo. 

Despacho: -Vistos. Trata-se de pedido de revisão 
criminal ajuizado por HERNAN RIOS MOZICA, perante esta Corte, 
com o objetivo de obter a revisão de acórdão do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, que reformou sentença de 
primeiro grau, aumentando as penas de reclusão e multa impostas 
ao requerente. · 

' 
Informa a Secretaria, à fl. 37, que não consta nos 

registros desta Corte processo em nome do requer~nte. 

Nos termos do art. 102, I, •j•, da Constituição, 
comp~te ao Supremo Tribunal Federal apenas a revisão criminal 
de seus próprios julgados, pelo que é manifesta a incompetência 
desta Corte para a apreciação do pedido (RvCr 4.957-2-DF, DJ de 
18/02/91, pág. 1.009 . . RvCr. 4.960-2-DF, DJ de 06/03/91, pág. 
2.081). 

Nego seguimento ao pedido e determino o arquivamento 
dos autos (RI/STF, art. 21, parág. 12). 

Publique-se. 

Brasília, 10 de junho de 1992. 

Ministro CARLOS VELLQSO 
Relator 

REVISÃO CRIMINAL 

SÃO PAULO 
MINISTRO NtRI DA SILVEIRA 
MAURO CORREIA 

N. 00050236/230 

ORIGEM 
RELATOR 
REQUERENTE 
REQUERIDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Despacho: Vistos. Trata-se de revisão criminal de 
decisão prolatada em acórdão do Tribunal de Justiça do Estado 
de são Paulo (fls. 80/81). A competência para processar e 
julgar, originariamente, a súplica é, pois, da mencionada 
Corte. 

2. Assim sendo, à vista do art. 263, do RISTF, e com 
base no art. 21, § 10, do mesmo Regimento, diante da 
incompetência do STF para, originariamente, processar e julgar 
a revisão criminal, ora ajuizada, · nego seguimento ao pedido 
inicial, nesta Corte, e determino, desde logo, sejam os autos 
remetidos ao colendo Tribunal de Justiça paulista. 

RELATOR 
REOTE 
REQTE 
ADV . 
REODO . 

Publique-se. 

Brasília, 17 de junho de 1992. 

Ministro NtRI DA SILVEIRA 
Relator 

(SE /0004657-1> 

~!NISTRO PRESIDENTE 
CAMILO RAUL CASARIEGO YRALA 
MriRIA ESTHER SANCHEZ DE CASARIEGO 
FRANCISCO LEO MUNARI E OUTROS 
OS MES:10S 

Despacho: Expeça-se a Carta de Sentença com observância 
do que dispoem o art. 349 do Regimento Interno e o art. 590 do Có-
digo de Processo Civil. 

RELATOR 
REOTE 
ADV . 
REODO 

Brasília, 12 de junho de 1992. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

(SE /0004658-0> 

~lNISTRJ PRESIDENTE 
.._:cv E~AGA CERRI CURSLEY . 
t:VA CELESTE DE FARIA E SOUSA 
~ I CHA~~ SEYMOUR CURSLEY 

Despacho: Expeça-se a Carta de Sentença com observância 
do que dispoem o art. 349 do Regimento Interno e o art. 590 do Có-
digo de Processo Civil. 

Brasília, 12 de junho de 1992. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

Suspensão sm Seguranca ~ ~ - Distrito Federal 
Rquerente: Procurador-Geral da República. 

Requerido: Superior Tribunal de Justiça. Impetrantes: João 
Pereira de Moraes Filho, Raimundo Lopes Damasceno e Ricardo 
Reis de Macedo. 

Pecisão: - A decisão de fls. 67 não foi impugnada 
mediante agravo regimental. 

Assim, produzirá seus efeitos até o julgamento dos 
recursos extraordinários interpostos ou eventual trânsito em 
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- antes do advento de sua aposentadoria. Através do despacho de fls. 
18, o Ministro Corregedor Geral solicitou do ·setor competente informa-
ções sobre o processo n• 016347/90.5. o Sr. Diretor do SCP, às fls. 
20, informou que o documento em apreço foi remetido ao Gabinete do . 
Exm• Sr. Ministro Presidente em 28.08.90. o despacho d~ fls. 21 deter-
minou que fosse oficiado o Gabinete da Presidência para prestar as 
informações referentes à Petição 16.347/90.5. Através do Ofício n• 
39/92, às fls. 23, a Secretaria Geral da Presidência do Eg. TST infor-
mou que, após exaustiva busca, não foi localizado -o referido . expedien-
te, protocolizado sob o n• 16.347/90.5. A autoridade Requerida, o Exm• 
Sr. Juiz Presidente do TRT da 15 • Região, apresentou as informações 
solicitadas, conforme se constata do Ofício GP 192/92, encaminhando, 
em documentação anexa, cópia pertinente à aposentadoria por invalidez, 
em virtude de incapacidade mental, do Juiz, ora Réquerente. 

É o relatório. 

DECISÃO. 

I - Os requerimentos autuados como pedidos de providências, 
têm merecido a apreciação desta Corregedoria Geral da Justiça do 
Trabalho por eqüidade, pois as atribuições deste órgão encontram-se 
definidas no artigo 709 da CLT e não incluem a apreciação de requeri-
mentos visando obter a tomada de providências de natureza administra-
tiva. Além do mais, foi proferida uma decisão administrativa (fls. 
27 /33) pelo Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta 
Região, em 26 de julho de 1990, contra a qual caberia medida judicial 
que parece não ter sido usada. Outrossim, já tramita neste Tribunal 
outro expediente encaminhado à Presidência, sobre o mesmo assunto do 
requerimento em apreciação. Dessa forma, não cabe a esta Corregedoria 
tomar quaisquer providências, mesmo porque a matéria é de natureza 
administrativa, e ao Corregedor incumbe apenas exercer correição 
permanente, ordinária ou parcial sobre processos judiciais e em rela-
ção aos Tribunais Regionais do Trabalho e seus presidentes, no que 
pertine ao exercício da prestação jurisdicional, quando praticados 
atos atentatórios da boa ordem processual. 

II - Em face do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE PROVIDtNCIAS 
REQUERIDO POR JAV TAVARES BASTOS, POR FALTA DE AMPARO LEGAL. 

III - Publique-se e remeta-se cópia do inteiro teor deste 
despacho ao Exm• sr. Presidente do Egrégio Tribunal Regional do Traba-
lho da 15• Região e ao Requerente. 

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Vice-Presidente do Tribunal no 
exercício da Corregedoria Geral 

da Justiça do Trabalho 

PRQC. TST/PP 48.484/92.5 
I 

Requerente: LÁZARC AHTONIO DA COSTA 
Requerido : EXM• SR. JUIZ HERAU>O FBÓES RAMOS PRESIDENTE DA 14ª 

REGIÃO. 
LÁZARO ANTONIO DA COSTA requer ~ejam tomadas a~ ~~evidências 

cabíveis contra a orientação adotada pela Comissão do Con ... urso para 
Juiz do Trabalho Substituto da 14• Região, no tocante a retenção doi,. 
cadernos de provas, não divulgação do gabarito respectivo e preponde-
rância nos quisitos das provas de , questões de Direito Comercial e 
Administrativo, fugindo às regras costumeiras desses concursos. Pede a 
anulação do referido concurso, nos termos da Resolução n• 108/87, Art. 
39 bem como a restituição da quantia por ele dispendida para se 
submeter ao concurso. Aduz, por fim, que apesar de não possuir provas 
materiais em relação às suas afirmativas, entende que este ônus compe-
teria a um orgão superior, que possa ordenar, exigir e examinar todos 
e quaisquer documentos. o Requerido apresentou as informações, dentro 
do prazo regimental, conforme se constata do Oficio GP 362/92, escla-
recendo que o concurso foi realizado atendendo a todas as normas 
legais pertinentes, inclusive quanto a divulgação .dos resultados, pois 
tais preceitos do referido Concurso não obrigam a divulgação das 
provas ou do gabarito respectivo através da imprensa local, à exceção 
do resultado oficial com os nomes e notas dos candidatos aprovados. 
Afirma que a divulgação deste resultado mereceu ampla divulgação pela 
imprensa Oficial local, de outros Estados da Federação ,Presidentes de 
Regionais e até mesmo em Jornais de concursos. Informa, ainda, que o 
candidato-Requerente, dentre os 109 inscritos, logrou ser um dos 5 
(cinco) aprovados, após impugnar o resultado e obter a recontagem de 
pontos, conforme registro em Ata de Reunião da Comissão do Concurso; 
ll\as não obteve resultado positivo quando impugnou o resultado da 2• 
prova, na qual não obteve aprovação.contesta, também, a ~firmativa do 
Requerente com relação a ·preponderãncia de questões de Direito Comer-
cial e Administrativo, anexando curriculum vitae do Presidente da 
comissão Examinadora para atestar o nível, o preparo técnico e moral 
dos participantes da mencionada Comissão Examinadora do Concurso 

· realizado. 
É o relatório 

DBCISÃO 

I - A matéria versada nestes autos é de natureza adminis-
trativa, cabendo, tão somente, ao Egrégio Tribunal Regional do Traba-
lho da 14• Região resolvê-la. Já temos dito em outras ocasiões, que os 
pedidos de providências têm sido apreciados p~r este órgão, por mera 
equidade, pois suas atribuições encontram-se definidas no art. 709 da 
CLT e não incluem a apreciação de tais requerimentos. 

II - Por estes fundamentos,INDEFIRO O PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 
FORMULADO POR LÁZARO ANTONIO DA COSTA, POR FALTA DE AMPARO LEGAL. 

III- Publique-se e dê-se . ciência do inteiro teor deste 
despacho ao Requerente e ao Exm• sr. Juiz Presidente do Décimo Quarto 
Regional. 

Brasília,22 de junho de 1992. 

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Vice-Presidente do Tribunal no 
exercício da Corregedoria Geral 

da Justiça do Trabalho 

PBPIDQ DB PROYIPBNCIA N1 TST-PP-48 . 909/92.2 

~; LAIRTON ROCHA· RESENDE 
REQUERIDO . : EXM• SR• PRESIDENTE DO TRT DA 17• REGIÃO 

LAIRTON ROCHA RESENDE apresentou pedido de providências 
contra ato praticado pela Exm• sr• Juíza Presidente do TRT da 17• 
Região, que determinou sua remoção do Serviço de Pagamento do TRT para 
a JCJ de Colatina, cidade do interior do Estado do Espírito Santo. 
Alega que tal remoção não se verificou por interesse do serviço ou 
atendendo a seu pedido, mas com intuito punitivo; em razão de haver se 
recusado a prestar esclarecimentos sobre seu requerimento de licença 
para tratamento de saúde. Aduz, ainda, que como o Diretor-suplente do 
SIMPOJUFES (Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário Federal do 
Espírito Santo) requereu a anulação de sua remoção, mas tal pedido foi 
indeferido. A Autoridade-Requerida apresentou as -informações solicita~ 
das conforme se constata do Ofício TRT-GAB.PRESI n• 86/92, afirmando 
inicialmente, que, ao contrário do que o Requerente alega, nenhuma 
arbitrariedade vem sofrendo o mesmo. Esclarece que a sua remoção se 
deu em decorrência da necessidade .de lotação de funcionários do TRT 
recém instalado, em Juntas do interior do Estado do Espírito Santo, na 
tentativa de suprir a deficiência apontada pelos Exmos. Sra. Juízes 
Presidentes de material técnico e humano, para melhor funcionamento 
das respectivas JCJs. Aduz que inúmeros outros ·funcionários também 
foram removidos, conforme se constata pela documentação anexa (n• 
22/30), sendo que nenhum deles se insurgiu contra tal determinação. 
Mas, se no presente caso não fosse do interesse do Requerente a remo-
ção determinada, deveria o mesmo procurar argumentar junto à Adminis-
tração através de requerimento próprio e tempestivo, demonstrando as 
dificuldades e transtornos que esta remoção acarretaria. Com relação 
ao requerimento de concessão de licença médica, busca demonstrar, 
através de documentação juntada (nos. 59/66), que o Requerente se 
utilizou de atestado médico apenas para atender interesses particula-
res diversos, razão pela qual foi indeferida a licença. Quanto à ques-
tão relativa a participação do Requerente em atividades sindicais, 
esclarece que o Regional não tem reconhecido a legitimidade do Sindi-
cato que este diz representar, porque não regularizada a sua condição 
perante o Ministério do Trabalho. Por fim, tece considerações a 
respeito da impropriedade do pedido de providências. 

É o relatório 

DBCISÃQ 

I. Como já referido em outra oportunidade, os requerimentos 
autuados como pedidos de providências têm merecido a apreciação desta 
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho apenas por eqüidade, pois as 
atribuições deste órgão encontram-se definidas no art. 709, da CLT e 
"ão incluem a apreciação de tais requerimentos. In casu, não se pede a 
correção de ato atentatório da boa ordem processual mas, tão so .. nte, 
procura-se obter a anulação de uma remoção de servidor, de um órgão 
para outro, dentro da estrutura do Décimo Sétimo Regional. Trata-se, 
pois, de matéria administrativa, que refoge à competência do Correge-
dor Geral. 

II. Por estes fundamentos, INDEFIRO O PEDIDO DE PROVIO:IRCIAS 
REQUERIDO PELO SERVIDOR LAIRTQH BOCHA usmm1. 

III.Publique-se e remeta-se cópia do inteiro teor deste 
despacho à Exm• sr• Dr• Juíza Presidente do Egrégio °'cimo Sétiao 
Regional e ao Requerente. 

Brasília, 22 de junho de 1992 

MINIS'L<t.. ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Vice-rresidente do Tribunal no 
exercício da Corregedoria Geral 

da Justiça do Trabalho 

PBOC. TST/BC 49.783/92.0 

Requerente: BANCO DO ESTADO DO MATO GROSSO S/A - BEllAT 
Requerido : EXJI• SR. JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 10• REGIÃO 

Banco do Estado do Mato Grosso S/A - BBMAT ingressou coa a 
presente reclamação correicional parcial, contra ato praticado pelo 
Exm• Sr. Juiz Presidente do TRT da lo• Região, que manteve o despacho 
denegatório da juntada das contra-razões por ele apresentadas no 
recurso ordinário n• 895/~0, por extemporâneas. Alega que requereu à 
Presidência _ anterior do Eg. Regional a observância do disposto no Art. 
770, da CLT, pelo seu Setor de Protocolo e, consequentemente, o rece-
bimento de suas contra-razões apresentadas após às 18:00 horas do 
último dia do prazo; razão pela qual não.foi recebida. Todavia, aquela 
Presidência negou'"11õe a determinar o processamento de suas contra-
razões, com base no Regulamento Geral da Secretaria - Ato DG/DI n• 
003/87, que estabelece o horário de atendimento "das 12:00 às 18:00 
horas". Aduz, ainda, que tal decisão foi ratificada pelo atual Presi-
dente do TRT, apesar do pedido da parte para que fosse recebida sua 
impugnação ao recurso ordinário, o que fere o disposto no Art. 770, da 
CLT. O Requerido apresentou as informações solicitadas, dentro do 
prazo regimental de cinco dias, conforme se constata do OF-GP-249/92, 
esclarecendo que o despacho denegatório para as contra-razões apresen-
tadas pelo ora Requerente foi mantido ao fundamento de que a regra 
processual inserta no Art. 770, da CLT não exime a parte de observar o 
horário de expediente forense, este disciplinado pelo Regulamento 
próprio da Secretaria Geral do Tribunal; pois enquanto o dispositivo 
consolidado trata da regra geral, o Art. 165, do Regulamento, alterado 
pela Portaria n• 255/87 traduz o caso específico. 

É o relatório 

DECISÃO 

I - A inconformação do Requerente prende-se ao fato de não 
terem sido juntadas aos autos da ação judicial, as contra-razões que 
ofereceu ao recurso ordinário interposto pelo seu adversário. Sendo 
assim, existe um. processo judiciário e, no bojo dele, um incidente, 
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para o quaJ. e xis t e remédio j udicial p r ópri o. Ora , exi sti ndo essa 
poss i b i l i dade, n ão cabe a correição parcial requeri da , f ace ao que 
d i spõe o art. 709, i nc i so II, parte final, d a Consol idação das Leis do 
Trabal ho . 

II - em face do e x pos to, NÃO CONHEÇO DA RECLAMAÇÃO CORREI-
CI ONAL REQUERIDA PELO BANCO DO ESTADO DO MATO GROSSO S/ A CONTRA O EXM• 
SR . JUIZ PRESI DENTE DO EGRÉGI O DÉCIMO REGIONAL, POR I NCABÍ VEL NA ESPÉ-
CIE. 

III- Publique-s e e r emeta-se cópi a do inteiro teor desta 
decisão a o Req uer e nte e à aut ori dade Requer ida . 

Bras ília, 22 d e jun h o de 1992. 
MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 

Vice-Presidente do Tribunal no 
exercício da Corregedoria Geral 

da Justiça do Trabalho 

RBCLAMACÃQ CQRRBICIONAL N• 49.192/92 . 5 
Requerentes: MOEMA PAIVA COUTINHO E OUTROS. 
Requerido : JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4• 

REGIÃO. 

MOEMA PAIVA COUTINHO E OUTROS ( 5 ) apr esentar am recl amação 
corr eicional parcial contra ato prati cado pel o Exm• Sr. Jui z Presiden-
t e do TRT d a 4• Região, nos a utos da reclama ç ã o trabalhi sta n • 416/8 4 . 
Alegam que , na c o nd ição de substitutos p r ocessu a i s d a suc e ssão de 
DAIRE PAIVA COUTINHO, promovera m "ação de in rem verso" contr a ARACY 
SERAFIM CENTENO, o b jetivando, pelas vias o rdinári a s, r eav e r v a lore s 
p a gos duas v eze s à Requerida, com f undamento n o p r incípi o que v e da o 
enriquecimento sem causa. Todav ia, a J ustiça Es t adual decl inou d a 
competência para a Justiça do Trabalho, mas, ao i nvés de r emeter os 
autos à JCJ competente, enviou-os ao Eg . TRT da 4• Região , o nde fora m 
c onclusos à d. Pre sidência . Fo i deferido, entã o, o a t o d e que s e busca 
correição, pelo qual determinou a Pres i dência f osse m os aut o s a rquiva-
dos . Aduzem, por fim, que , apes ar d o pe dido de rec o nsidera ção por eles 
interposto, o ato impugnadci foi mantido, em flagrante desrespeito ao 
princí pio da tutela jurisdicional, ínsito no Art. 5• , inc. XXXV, da 
C.F. O Requerido apresentou a s informações solicitada s dentro do prazo 
regimental, conforme se constata do Ofício ·n • 2717 /92, esclarecendo 
que a ação trabalhi sta n • 416/84 correu na JCJ de Camaquã, tendo como 
partes ARACY SERAFIM CENTENO e a Sucessão de DAIRE PAIVA COUTINHO e 
esta foi julgada procedente em parte. Em grau de recurso no TRT da 4 • 
Região, foi dado provimento parcial ao apelo da Reclamante para 
"excluir a compensação do valor constante d o recibo de fls. 35 11 • Desta 
decisão foi interpost o recurso de revista que, julgado pelo Eg. TST, 
não modificou em nada a matéria relativa à compensação . . Inconfo rmados, 
os Requerentes ingressaram na Justiça Comum com uma ação para a 
cobrança . daquela promi ssória não reconhecida, pelo Eg. ·TST, como 
compensável. Daí o Jui z de Direito entender pelo acolhimento da exce-
ção de incompetência , remetendo os autos à Justiça do Trabalho. A 
Autoridade Requerida conclui, em razão do exposto, que, tendo a J usti-
ça Comum proclamado sua incompetência e tendo. a ação cível se trans-
formado em ação trabalhista, não poderia a Justiça do Trabalho conhe -
cer mais uma vez a matéria que já f o i julgada. Depois de juntadas as 
informações, e autoridade requerente enviar a esta Corregedor ia o 
seguinte telex: 11 Informo a V. Ex• que, nesta data, receb i c omun icação 
telefônica da Junta de Concilia ção e Julgamento de Camaqua de que 
houve acordo, com plena e gera l quitação, abrangendo a a ç ão q ue ge rou 
pedido de correição onde figuro como Requerido - Re clamação Correici o -
nal RC 49 . 192/92 . 5 . " 

É o relatório. 

D E C I D O: 

I. Ten d o as partes da a ç ão trabalhista c hega d o a uma compo-
siçao amigáve l, conforme dá notícia o t e lex de fls . · 65, "abrangendo a 
ação que gero u pedido de c orre ição onde figuro como reque rido", a 
p r ese nte rec lamação correicional perdeu o seu objeto. 

II. Em face do exposto, NÃO CONHEÇO DA CORREIÇÃO PARCIAL 
REQUERIDA POR MOEMA PAIVA COUTINHO E OUTROS CONTRA ATO DO EXM• SR. 
JUIZ PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUARTA 
REGIÃO, POR FALTA DE OBJETO. 

III. Pub lique-se e remet a-se cópias do int eiro teo r des t a 
discução aos Requerentes e à autori d a d e Re q uerida. 

Brasília, 22 de junho . d e 1992 

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Vice-Presidente do Tribunal no 
exercício da Corregedoria Geral 

da Justiça do Trabalho 

HECLAKACÃO CQRRBICIONAL N• TST-RC- 50 . 901192.5 

REQUERENTES: RAUL SCHWINDEN E RAUL SCHWINDEN JÕNIOR 
REQUERIDO EXM• SR. PRESIDENTE DO TRT DA 2• REGIÃO 

RAUL SCHWINDEN E RAUL SCHWINDEN JUNIOR apresenta-
ram reclamação correicional parcial contra ato praticado pelo Exm • Sr . 
Juiz Presidente do TRT da 2• Região, que indeferiu o processamento de 
Mandado de Injunção por eles ajuizado, ao fundamento de que incabí vel 
à espéci e . Alegam que a medida visava a alteração do Regimento Interno 
daquele Regional, com acrésci mos que possibil i tassem o rápi do cumpri -
mento de Precatórios judiciários, .nas condenações impostas ao Poder 
Público, conforme o disposto no Art . 100, da CF. Argumentam que o 
referido Mandado de Injunção não poderia ter sido indeferido de plano, 
sem a oitiva do Ministério Público, pois o pedido de modificação de 
Regimento Interno é medida de interesse geral, razão pela qual insiste 
no cá::.imento de seu pleito. O Requerido apresentou as informações 

solicitadas, conforme se constata do Of í cio GP n • 102/ 92, prestando 
esclareci mentos no sentido de que o despacho , ora impugnado, indeferiu 
o processamento do Mandado d e Injunção, por entender que o Art . 5 • , 
LXXI , da Constietl i ç ão, que t rata do cabimento d a referida ação, pres-
supõe a inexistência d e no rma r egulamentadora lei o r dinária ou 
compl ementar que torne viável o exercí c i o determinado d i rei to ou 
g aranti a constituci onal ; e na h i pótese, o Art. 100, da CF , f o i devi da-
mente r egulamentado pela Lei 81 97/91 , em seu Art. 4•, q ue t ratou do 
p à gamento dos créditos de natur eza al i ment í c ia devidos pela Fazenda 
Púb l ica. Aduz ainda, que inexiste lacuna no Re g ime nto I nterno daquele 
Re g i ona l, que d ê e n s e j o ao mandado de injunção , ante bs p r ecei tos 
c o n t i dos e m seus Ar ts. 20, inc i so XXVI I e 22 8 . conclui , por fim, não 
ser o · caso de medi d a correic i onal, poi s e xiste pre visão l egal d e 
recurso para a hipótese de despacho i ndef eri tório do processamen to do 
Mandado de I njunção. 

É o relatório. 

DECISÃO 

I . Com razão a Autoridade Requerida . Contra o a to 
impugnado há previsão de recurso. Logo, a teor do art. 709, i nci so II, 
parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho, não cabe a presente 
Correição Parcial . 

II. Em face do exposto, NÃO CONHEÇO DA PRESENTE 
RECLAMAÇÃO CORREI CI ONAL REQUERIDA POR RAUL SCHWINDEN E RAUL SCHWINDEN 
JÕNIOR , CONTRA ATO DO EXM• SR. JUIZ PRESIDENTE DO EGRÉGIO SEGUNDO 
REGI ONAL, POR I NCABÍ VEL NA ESPÉCI E . 

III. Publique-se e reme t a-se cópia do intei ro t e o r 
desta dec isão a o s Requerentes e à Autoridade Requeri da. 

Brasília , 22 de junho d e 199 2 

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Vice-Presidente d o Tribunal no 
e xercício da Corregedoria Geral 

da Justiç a do Trabalho 

Superior Tribunal Militar 

Secretaria do Tribunal Pleno 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA N2 082 
- APE LAÇAO NQ 46.683-7 - Rel ato r Min i str o J osé do Ca bo Teix e i ra de 
Car valh o. Revisor Mi nistro Al do Fag un des. Adv Dr Alex and r e Lob ão Ro -
cha. 

Diretoria Judiciária 

SEç1{0 DE PROCESSO JUDIC~IO 
Avi so d~ recebimento d e petição de Recurso Extra-

ordinário aprese ntado à Secre taria, para fins d e impugnação, d e acoE 
do com o art. 148 do Regimento Interno. 

RECURSO EXTRAORDINÃRIO N2 27 9-6/bF 
Recorre nte: RICARDO LUIS ABREU DO COUTO, 1 2 Ten. Ex. 
Recorrida A Justiça Militar Federal 
Advogado Dr a. Ronilda Noblat · 

Brasília, 24 de junho de 1992. 
EUFRÃSIO MATIAS SOUSA NETO 

Diretor-Geral 
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DIREITO MILITAR 

Número 11 - 1984 
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